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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO


SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ

PORTARIA Nº. 010/2021



Porto Velho, 08 de Janeiro de 2021.

 
“Dispõe sobre a Comissão de Acompanhamento
e Certificação da Execução do Contrato n°
083/PGM/2020, referente aos serviços
Bancários prestados pelo Banco do Brasil à
Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ,
conforme Processo n.º 06.06012-000/2020”.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA do
Município de Porto Velho, no uso de suas atribuições legais;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a
coordenação do primeiro, para compor a Comissão de
Acompanhamento e Certificação da Execução do Contrato
n°083/PGM/2020, referente aos serviços Bancário prestados
pelo Banco do Brasil à Secretaria Municipal de Fazenda –
SEMFAZ, conforme Processo n.º 06.06012-000/2020.
 
Clibes Passos de Oliveira, cadastro n.º 51037, lotado no
Departamento de Gestão Financeira da Secretaria Municipal de
Fazenda;
 
Raimunda Cândida Euzébio Gil, cadastro n.º 17196, lotada na
Divisão de Arrecadação do Departamento Tributário da
Secretaria Municipal de Fazenda;
 
Oscar Cabral de Souza, cadastro n.º 207052, lotado na Divisão
de Elaboração e Controle de Folha de Pagamento do
Departamento de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de
Administração.
 
Art. 2º A vigência desta Portaria é até 31/12/2021.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos a partir de 06 de janeiro de 2021.
 
Dê ciência,
publique-se e
cumpra-se.
 
JOÃO ALTAIR CAETANO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Fazenda
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